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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 053/2026

Altera o nome do logradouro público situado entre a 
Avenida Manoel  Moreira Lima e Rua 04 do bairro 
Santo Sátiro atualmente chamada de Rua 02 para 
Avenida Afonso Rodrigues Cavalcante.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1°- Fica alterada o nome da Rua 02, localizada entre a Avenida Manoel Moreira Lima 
e Rua 04 no bairro Santo Sátiro, que passa a denominar-se de Avenida Afonso 
Rodrigues Cavalcante.

Art. 2°-O poder executivo instalará em data previamente acordada a placa  indicativa.

Art. 3°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°-Revoga-se as disposições em contrario.                                                                                                                                  

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 10/03/2026
pelo CPF: ***.260.733-** no IP: 192.168.131.91

Tales Alves Saraiva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o projeto de lei para ser analisado e votado pelos nobres  colegas 
desta casa legislativa, cuja matéria tem o intuito de alterar a denominação da Rua 02 
localizada entre a Av. Manoel Moreira Lima e rua 04 no bairro Santo Sátiro, para Av. 
Afonso Rodrigues Cavalcante.

A qualidade de vida, o crescimento e o desenvolvimento de qualquer 
comunidade,bairro e município dependente em relação direta com abnegação e a 
disposição ao trabalho por parte de um povo.

É neste contexto que, indiscutivelmente, devemos incluir a formação do nome do sr. 
Afonso Rodrigues Cavalcante. Ele foi pai de um grande empresário e incentivador da 
cultura e da religião da cidade de Maracanaú, um exemplo na difusão de dignos valores 
humanos para toda uma geração. Sua incessante busca por uma melhor qualidade de 
vida individual, familiar e coletiva, fez com que fosse um pastor respeitado e admirado, 
pois, num mundo que a cada dia perde seus valores humanos é cada vez mais raro 
encontrarmos pessoas com disposição para se dedicarem a causas coletivas.

Diante do exposto, esperamos que os nobres colegas vereadores aprovemos o 
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presente projeto de lei, o que se constitui  numa homenagem dos
maracanauenses pela importância dos trabalhos e da vida do sr. Afonso Rodrigues 

Cavalcante, sempre direcionados para o bem do nosso povo.
Desta forma, com a denominação da mencionada Avenida perpetuando o nome 

deste destacado cidadão, o que, ao mesmo tempo, representa uma justa homenagem a 
ele e aos seus familiares.

Diante da discussão desse projeto de lei, pela relevância dessa matéria conclamo 
os nobres pares, desta casa para a APROVAÇÃO deste relevante projeto de lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13590
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